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ASSOCTAçÃO DOS PERTTOS OFTCTA|S DO ESTADO DO
- APOEAM -

ESTATUTO SOCIAI-
CAPÍTULO I

DA ASSOCTAçÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAçÃO

Art. 10 - A ASSOC|AçÃO DOS PER|TOS OFTCTATS DO ËSTADO DO AMAZONAS -
também designada de APOEAM, órgão representativo dos Peritos Oficiais do Estado do
Amazonas, fundada em 11 de junho'de 1992, registrado sob o n" 6.063, no Livro 442,
em 04/1U1992, é uma associaçäo civil, sem fins lucrativos, com prazo e duração
indeterminado, e tem sede e foro na cidade de Manaus, base territorial do Estado do
Amazonas, que se regerá pelo presente Estatuto e pela legislaçäo específica.

S 1o - A Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM poderá filiar-
se a Associação de âmbito Nacional ou lnternacional;

S 2o - A Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM não poderá
envolver-se em assuntos político-partidários ou religiosos, sendo lhe vedada fazer
distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas.

Art. 20. A Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM tem por
finalidade:

a) Representar e defender os interesses e direitos profissionais de seus associados,
judicial e extrajudicialmente;
lncentivar a solidariedade entre os associados;
lncentivar e desenvolver atividades assistenciais, culturais, recreativas e socia¡s;
Contribuir para o bom relacionamento dos Peritos Oficiais;
Promover e participar de congressos, seminários, cursos, conferências e palestras;

f) Divulgar trabalhos e reportagens de ordem técnico-científica, para o progresso da
criminalística e da medicina legal;

g) Buscar soluções para os problemas da criminalística, tendo em vista o seu

desenvolvimento estadual, nacional e internacional;
h) lncentivar o aprimoramento cultural, intelectuale profissional dos Peritos Oficiais;
i) Estudar e propor aos órgãos responsáveis currículos mínimos para os cursos de

formação pericial e de reciclagem de peritos oficiais;.

S 1o - Para atingir seus objetivos, a Associação dos Peritos Oficiais do Estado do

Amazonas - APOEAM poderá celebrar convênios e contratos com entidades congêneres,
assemelhadas ou específi cas.

S 2o - A Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM não

iesponde de qualquer forma, direta ou indiretamente, pelos atos, fatos ou compromjssos
contraídos, explícita ou implicitamente em nome dela, salvo quando assumid_os na forma
do estabelecido neste estatuto.

,CAPÍTULO II
DO QUADRO SOCIAL, ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES

b)
c)
d)
e)
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Art- 39 - A Associação dos peritos oficiais do Estado do Amazonas _ Adas seguintes categorias de associados:

l. Fundadores: são os que compareceram as sessões
fundação da Associação dos Peritos Oficiais do Estado
APOEAM;

ll. Efetivos: serão os admitidos após a fundação da Associação doSOficiais do Estado do Amazonas - APOEAM, consoante este estatuto;lll. Honorários säo os que a juízo da Diretora Executiva e aprovado pelo ConselhoFiscal tenham se distinguido por serviços de real valia às causas dacriminalística ou da medicina legal , com aprovação da maioria dos membros daDiretoria Executiva

S 10 - Nenhum de seus associados respondem solidária ou subsidiariamente, pelasobrigações sociais da instituição, nem tampouco recebe qualquer remuneração direta ouindireta por prestaçäo de servlços ou pelo exercício de cargo em sua D¡rebrË.

S 2o - os associados honorários receberäo diploma em sessão solene e estarão isentosde quaisquer ônus, não podendo, entretanto, v'otar nem serem votados.

S 3o - A qualidade de associado é intransferívet.

Art' 40' Serão admitidos como associados efetivos exclusivamente os peritos Oficiais doEstado do Amazonas, ativos e inativos, com nomeação, posse e exercício em cargoefetivo, aprovado em concurso público.

Parágrafo Único - A condição de associado efetivo decorre da sua manÍfestação atravésde requerimento, ficha de adesão ou outro documento correlato, no gual manifeste avontade de se associar, encaminhado à Diretoría.

Art. 5.'. são direitos dos associados fundadores e efetivos:

a) Participar das reuniões da Assembleia Geral, podendo sugerir, propor e discutirquaisquer assuntos de interesse da Associação dos peritos b¡"i"¡, ¿o Estado doAmazonas - APOEAM;
b) Enviar sugestões e propostas à Diretora Executiva, por escrito, bem como, solicitar seu
apoio moral e funcional;
c) Usufruir de todas as vantagens e benefí1ios proporcionados pela Associação dosPeritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM;
d) Apresentar e assistir às atividades técnico-científicas, culturais e outras;
e) Votar e ser votado nas eleições gerais, respeitadas as proiuiçoðs expressas nesteEstatuto;
f) Solicitar a convoc?çag dos órgãos deliberativos na conformidade deste Estatuto;
g) Solicitar, por escrito, å Diretoiia todos os esclarecimentos referentes aos objetivos daAssociação;
h) Recorrer ao Conselho Fiscal, por escrito, dos atos da Diretoria Executiva ou dequaisquer de seus membros, caso se julgue prejudicado.

Parágrafo Único - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou funçäo, a
não ser nos casos e pela forma prevista na lei ou neste estatuto.

Art. 60. são deveres dos associados fundadores e efetivos:

a) cumprir o estatuto da associação e zelar pelo seu patrimônio;
2



b) contribuir financeiramente para a manutenção da Associação ðos
Estado do Amazonas - ApoEAM, nas modalidades e forma de a
pela Assembleia Geral;

Pe

c) Comunicar imediatamente a Diretoria qualquer alteração referente àfuncronal, bem como novo endereço
d) Comparecer às reuniões da Assembleia Geral e acatar as decisões dae) Participar das reuniões de caráter técnico-científico e apresentar trabalhos

à críminalística e à medicina Iega
Ð Colaborar com a Diretoria Executiva e comissões por ela criadas;g) Defender e difundir os objetivos da entídade, zelando pelo seu nome e da classe que

integra;
h) Ôbsrer-s-e de quaiçquer atos que possam comprometer o conceito da Associação dosPeritos Oficiais do Estado do Amazonas - APO'EAM e acatar o código de ética;i) Aceitar e cumprir, gom educação e honestidade, as tarefas qr. in-g forem solicitadaspela associação. Caso sejam recusadas, comunicar os *otivos, pôiç5ç;õ;';;¡n

antecedência.

Parágrafo Único - É condiçäo para o exercício de qualquer direito estar os associados
fundadores e efetivos adimplentes com seus deveres de associado.

CAPÍTULO II¡
DAS PENALIDADES

Art. 70. São consideradas infrações puníveis:

a) Atrasar por rnais de 
-06 

(seis) meses, consecutivos ou não, exceto por motivo de força
maior, devidamente justificada, o pagamento de suas contribuiçõesj

b) lnfringir disposições deste estatuto ou descumprir quaisquer de ".ri d"u.r"";c) Viciar os princípios da ética profissional.

Art. 80. os associados são passíveis das seguintes penalidades:

a) Advertência - aplicada pela Diretoria, por cometimento de condutas não graves, a qual
deverá ser comunicada por escrito ao associado, com as razões determinantes da
mesma;

b) Suspensão - aplicada pela Diretoria, até o limite de 30 dias ou pela Assembleia Geral,
até o limite de 1 ano;

c) Exclusão.

S 1.o A pena de suspensão atinge os direitos sociais do infrator durante o período de sua
vigência;

S 2.o As penalidades serão aplicadas em processo regular, garantida ao infrator ampla
defesa;

S 3.o A Diretoria dosará.! Pe¡a, segundo a extensão da gravidade da infração, de acordo
com este Estatuto, o histórico do associado, a reinciðênc¡a e o prejuí-zo caus"do a
Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Arnazonas - APOEAM oL 

".u" 
associados.

Art. 90. será excluído do Quadro sociar, pela Diretoria, o associado que:

a) Solicitar, por escrito, sua exctusão;
b) Falecer, for exonerado ou demitido do cargo de perito oficial;
3
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c) For condenado por decisão transitada em julgado de que resulte
d) Reincidir nas infrações que lhe tenham sido aplicadas algu masprevistas neste Estatuto, no prazo de 3 anos.e) Quando a extensäo da gravidade da infra çäo cometida e o prejAssociação ou seus associados forem de natureza gravef) Atrasar por mais de 12 (doze) meses o pagamento de suas contribuições;

s 1.o A exclusão, nos casos das retras'd',,ê,e,f, dependerá de homotogação daAssembleia Geral;

S 2'o o associado excluído näo terá direito å restituição de qualquer contribuição paganem à indenizaçäo de qualquer èSpécie;

S 3'o O associado excluído poderá ser readmitido quando vencido o motivo determinanteda exclusão, quando couber, mediante aprovàçaJìa Assembleia Geral de proposiçãoencaminhada pela Diretoria.

CAPÍTULO IV
DO PATRMÔNIO E FONTES DE RECURSOS

Art' 10. O Patrimônio da Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas -APoEAM é constituído por bens móveis, imóveis o, 
"..nou"ntes 

adquiridos com recursospróprios ou ainda por legado ou doação desde que sejam oe origemìi.¡t".

Art' 11' AAssociação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas -APOEAM terá asseguintes fontes de recursos:

a) Rendas provenientes do seu patrimônio;
b) Remuneração dos seus serviços;
c) Rendas de outras origens;
d) Participação das entidades institucionais;
e) Taxa de adesão para ingresso de associado;
0. Contribuiçöes mensais þagas pelos associaáos;
g) contribuições emergencials pagas peros associãdos;
h) Rendas de qualquer natureza. -

q 1'' A receita provável e a despesa aprovada para cada exercício financeiro constarão
de orçamento elaborado pela Diretoría Executiva e aprovado pelo Conselho Fiscal.

$ 2'o As receitas fixadas no caput deste artigo serão aprovadas em Assembleia Geral.

CAPíTULO V
DA ESTRUTURA ORGAhSICA

+\ ^!? São órgäos da Associação dos Peritos oficiais do Estado do Amazonas -APOEAM:

ASSEMBLÉIR CERRI;
I. CONSE
il. Dt

Parágrafo ún
näo remun
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FISCAL;
EXECUTIVA.

- A Associaçäo dos Peritos ofíciais do Estado do Amazonas - ApoEAM
eus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva, podendo
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remunerar aouerg¡ o.ue rhe prestam serviços especificos,praticados pero merc"åo n" região-onoe exercé suas atividades

Seção I

reSpeitados

RCPJ. REG
P

DA ASSEMBLÉIA GERAL u3-

REGI 43

Art. 13. A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação dos Peritos Oficiais do
efetívos no pleno gozo d

Estado do Amazonas _ APOEAM
e seus direitos estatutári

e dela poderão
os, tendo como

participar os
competência:
associados fundadores e

a) Eleger a Diretoria Executiva e o conserho Fiscar;t] 
Ï::i'il,; #'.':î'å iliË#ï; ;; ;i" *å'ääl *, q u a nd o co n vo ca d a p e ra D i reto ria

c) Alterar o presente estatuto; 
-''

d) Apreciar os mandatos cãm'petentes;e) Dissolver a Associação; 
'-r-'¡Y'¡

0 Destituir os adminisiradbres;
g) Aprovar as contas.

s 1'o A deliberação-nos casosÌ'previstos nas letras'c'a'f será reari zadaem sessãounrcamente convocada para tai fim, 
"on.¡o"rãäãã-r. aprovadas as resotuções que

;:*:: :ä åJË,' i':,çå :Ë.i,1å' *"tÈ::lx",T 
äå o 

" 
¡ 

" 
o o u ru n ã ã o o," s e ereii vo *, ñ o,

s 2'o As matérias- de cornpetência da assembleia gerar deverão ser deriberadas emprimeira convocação..com 
" óiã""nca de, no riniro, 2/3 (dois terços) dos associadosadimplentes' senão mes racri¡i"Jo, entretanto, à.ii¡ur"r.er segunda convocação, comqualquer número, sarvo oisposto èm sentido contrário neste Estatuto.

S 3'o A convocação de novas eleíçÕes imprica declaração de vacância da diretoria,ficando-lhe esta súbentenOiOa por-aquele ato.

$ 4'o A Assembleia Gerat será aberta pelo Presidente. da Assocíação dos peritos oficiaisdo Estado do Amazonas - APoEAM, bu .", 
"rËIiit"t" legar, que solici tará aereição deum presidente e dois secretários, para constituírem a mesa e, depois de insialada,prosseguirá em reunião até a solução final da ñìË;à para aquar tenha sido convocada.

Att' 14' Assembleia Geral poderá reunir-se em caráter ordinário e extraordinário, sendoconvocada com antecedência mínima.oe s. tãin"ãi'å¡"., oãu*îoo ã"ä ,",. feíta por meiode comunicação escrita. ¡'ot lu"äio:,9^" :yü:1óäpt'?r*, nåéinãîric¡ar da associaçãona internet e conespondência 
"Èìron¡"", 

garantida ampra pubricidade.

g"i*"3å#,."ì:î:'Ë'Så.:'iiã'fi:.ff:ï 
ÅHäilas 

pera Diretoria da Associação dos

a) 60 (sessenta) dias antes do término do mandato da Diretoria Executiva e do conselhoFiscal;
b) semestralmente, no último dia útil {o segundo mês snbsequente ao final do semestre,

:il?j"Jj:i,S:,:T: 3;å"Jã::o 
do pres¡Gr"; ä,,posiçao d; üran;o e aprovação das

$ 2.o As Assembreias Extraordinárias serão convocadas:
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a) Pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal, no interesse daseus associados;
b) Por solicitação de, no mínim o, 115 (um quinto ) de seus associados, emseus direitos, em requisição fundamentados os motivos daencaminhada ao Presidente da Diretoria Executiva que deverá dar publicid

RCPJ- REGISTRO CIVIL DAS

S 3'o A cada associado, fundador ou efetivo, caberâum único voto, de valor igual paratodos' em cada assunto a ser deliberado, senoo veåã¿o o voto por procuraçäo pública ouprivada.

s 4o o disposto no art. 13, alínea,,,a,, será realizado por voto direto e secreto.

$ 50 Na apuração dos votos do disposto no art. 13, alíneas ,,b' a ,,g,,, será definido se ovoto será ou não secreto na abertura da Assembleia Gerai ¿;.t¡nJd"op"r" talfim. î

Art. 15. Não poderão votar, ainda que participando das discussões:

a) Membros da Diretoria Executiva ou do conserho Fiscal, quando se tratar deapreciação de seus atos;
b) Qualquer associado, tratando'se de assunto em que seja diretamente interessado.

PESSOAS JURIDI
Msnaus- Amgzon

cAs

REGfrS'f'RÁL
Seção ll

DO CONSELHO FISCAL

Art' 16' o conselho Fiscal é constituído de,03 (três) membros eleitos pela AssembleiaGeral e terá o temp-o-de duração do mandato àôiÀc¡o¡ndo sempre com o da DiretoriaExecutiva, sendo de 02 (dois) 
"no..

Parágrafo único - Dentre os 03 (três) escothidos, a Assembleia Geral elegerá oPresidente.

Art. 17. Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar as contas da Diretoria Executiva;
b) Elaborar seu regulamento;
c) Dar parecer no relatório anual da Diretoría Executiva, submetendo à AssembleiaGeral;
d) Fiscalizar a execução orçamentária examinando mensalmente o movimento de caixa.
Art' 18' o conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente duas vezpor ano para analisar orelatório financeiro do exercício findo, e extraord¡nái¡amente a qualquer tempo, quandoconvocado, para resolver assuntos urgentes no âmbito de sua 

"orpãte-n"i".
Parágrafo unico - As deliberações do conselho Fiscal serão tomadas por maioria devotos dos conselheiros presentes.

Seção lil
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 19. A Diretoria Executiva
Associação. Eleita em Assemb
seguinte composição de cargos

þ

.é. o^órgqo responsáver pera administraçäo rotineira da
leia Geral para cumprir mandato de Z 1Oéis¡ anos, iere a



I

il
ilt

PRESÍDENTE
VICE-PRESIDENTE
D¡RETOR FINANCEIRO

s 1o. A Diretoria, mediante portaria do presidente, poderá criar outros cargos auxil
$ 20. Os carc¡os
Presidente.

auxiliares da Diretoria são de rivre norneação e exoneração por ato do

Art. 20. Compete a Diretoria Executiva

a) Dírigir e administrar coletiu"**1:-A-ssociaçäo dos peritos oficiais do Estado doo åË"x,iiålå;å53.'#;,x'r.li täJrjj:*stat uro ã oã,.ã, ¡a m eniã ; 
- - - - -',

c) Apricar aos associ"d"" ã;;åä¡0"0"ããJãäio" com esre esratuto;t) 
i:'å:'-î,i"rî:'::iJ:":UÏAos sue rhe rorem encaminh"Jår'-p"ros associados e

Parágrafo único - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vezpor semestre,e, extraordinariamente, tantas uã=u" quantas forem necessárias eserão tomadas por maioria de uoiã" au d"rs mãñä presentes n" ,uu"n|å;. 
deliberações

Att.21. Ao presÍdente compete:

a) Representar a Ass.ociação, ativa e passivamente;b) convoær e presidir 
"" 

Ë;;¡õ;s da Diretoria;c) Convocar a Assembru¡" êåiã[d) Apresentar reratop e oararpo anuar ao conserho Fiscar;e) Assinar juntamente com o riñetor rin"n."iro,-är,"qu..", cauções, contratos, dupricatase outros docum-ent9s 
1ue impliquem ñ ä;änsabiridaou'nnãn.eira ou patrimoniarpara a Associação dos peritos',oñ;i"Ë ;"!;åãå o" nmaånas'IÅpoenn¡;0 

å.i::ãï,o 
pas"mento ã.ïespurå" orã"-råit¿r¡as e ã. J""lrr.ntes de créditos

g) Deliberar sobre assuntos urgentes imprevistos dando urterior conhecimento àDiretoria;
h) Admitir e dispensar empregados.

Parágrafo Único - É vedado ao Presidente e ao Diretor Financeiro assumir obrigações emfavor de qualquer associaao àrn .ì¡uio"o", ;;;;;" ao interes"" ã¡r"to deste Estatuto,bem como onerar ou atíenar bãnsìmov¿¡r, il.öioî"çao da Assembleia.
Aft. 22.4o Vice-presidente compeie:

a) Auxilíar o presidente, nas reuniões, sempre que soricitado pero mesmo;b) subsrituir o presídente em 
"r"r rai". 

" 
iróã'J¡iä"t"r.

Arl.23. Ao Diretor Financeiro compete:

:] å,:'Ji:î:ï::?$:î:î '"' ; ÞiäJio"nte, cheques e ourros tíruros e documentos na rorma
b) Arrecadar a receita 

" 
päg", äs-despesas autorizadas;d 

8:iL'Jî,ä:îi::";ÆFJ" "' rivros piop,¡år, baranceando receitas e despesas
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REGüSfRr\Ðm CAPíTULO VI

DAS ELE|çÕES

Aft' 24' Para procedgr.ls ereições, a Assembreia Gerar reunir-se-á emespecialmente para tar fim, considerando-se ereita ã-chapa qù" óoì¡"å, o

Parágrato unico - .Havendo empate. entre chapas insc¡ítas na apuração dos votos,ocorrerão novas ereições entre esias chapas oãnüo o" 15 (quinze) dias.
Art' 25' o processo eleitoral elegerá a diretoria e o conserho fiscal para cumprir mandatode 2 (dois) anos, podendo u"r"rn'ieeleitos pàr" unr unico período su'bsequente.

:fts"::ilË"rîerão ser registradas na secretaria da Associação, até dez (10) dias

$2o' os responsáveis pelas chapas poderão indicar, na ocasião do pedido de registro dasmesmas 2 (dois) fiscais para atuarem junto a com¡ssao Especiaa;Jd. trata o parágrafo

S3o' o Presidente. da Associaçäo,-após apreciados os assuntos previstos na ,,ordem 
doDia", declarará iniciados os tiabalhås ¿eit¡nåJor 

" er*içaò à; ã;; hata este estatuto,designando uma comissão Especíal, 
"o*pori" o" g (rês) membros, à qual, sob suacoordenação, incumbirá:

a) Dirigir os trabarhos de votaçäo, de acordo com as normas estatutárias;b) Apurar a votação, proclamánoó o resultado e lavrando a ata especial das eleiçöes;c) Tomar conheóimento de àuàÀtu"¡r irregutarù"dËl * recursos, resotvendo-os na formado Estatuto.

S4'' A votação será pessoal e secreta, sendo as cédulas, depois de colocadas emenvelopes rubricados pela comissão gspeciã1, oepositaoos 
"r uñá, cuja parte superiorserá, igualmente rubricada pela refer¡Oa öom¡s;ili-

S5o' Terminada a votaçäo, os membros da comissão Especial abrirão as urnas,passando-se, então, a procram açâo dos ereitor p"t" ,"¡oria oos sufrag¡os;

56o' o coordenador da comissão Especial designará um de seus membros para lavrar aata das eleições.

S7"' É vedado aos membros que compõem a Diretoria Executiva, quando do término dosegundo mandato consecutivo, se ocorrer, alternarem seus cargos para propositura deuma chapa.

$8o' Havendo inscrição para o processo eleitoral de uma única chapa, a eleiçäo serárealizada por aclamação em escrutínio secreto.

Art' 26' os membros da Diretoria Executiva e conselho Fiscal não poderão assumir cargoem comíssão junto aos órgãos que compõe a secretaria de s"ô;;;;ã'p,iot¡"".
Parágr:afo Único - Caso um dos membros assurna cargo em comissão junùr aos óçãos que

'8



Secretaria de Segurança Pública perderá automaticamente o cargo
Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM,
novas eleições para preenchimento do cargo vago.

ArI. 27. Em caso de renúncia de um dos membros d
completar 213 do mandato proceder-se-ão novas eleições

a Diretoria Executiva

Parágrafo único - Caso ocorra vacância no cargo de Presidente da Associação dos
Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM antes de B (oito) meses do término
do mandato, o cargo será preenchido pelo Vice-presidente até o término do mandato.

CAPÍTULO VII
DrsPosrçÕes ceRns

Art. 28. Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal exercerão suas funções
gratuitamente, por ser a Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas -
APOEAM uma Associação Civil sem fins lucrativos.

Art. 29. O ano financeiro da Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas -
APOEAM iniciar-se-á em primeiro de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada
ano

Art. 30. As eleições para Diretoria e Conselho Fiscal serão realizadas até o dia 15 de
março, devendo a posse dos eleitos ocorrer na segunda quinzena de março, ou de
acordo com o estabelecido na Assembleia Geral que os elegeu, não ultrapassando o
prazo de 15 (quinze) dias após a eleiçäo.

Art. 31. O mandato da Diretoria executiva e do Conselho Fiscal terá duração de dois
anos, podendo serem reeleitos para um único período subsequente .

Art.32. Por deliberação da Assembleia, observado o disposto no artigo 13, $1.o, a
Diretoria poderá constituir advogado pn a defesa de seus interesses.

Art. 33. Será destituído do cargo, pela Diretoria Executiva, o Diretor ou qualquer membro
do Conselho Fiscal que deixar de cumprir, fielmente, os seus deveres constantes do
presente estatuto.

Aft. 34. Em caso de vacância nos cargos de Diretoria Executiva e Conselho Físcal e não
havendo suplentes, proceder-se-á a novas eleições, convocando-se, para tal fim a
Assembleia Geral, na forma deste estatuto.

Art. 35. A Diretoria Executiva encaminhará semestralmente, até o último dia útil do
segundo mês subsequente ao final do semestre, ao Conselho Fiscal, o balancete de
verificação da receita e despesa do semestre findo e, até o último dia do mês de fevereiro
o balancete anual do ano anterior.

Art. 36. O Conselho Fiscal submeterá, anualmente, à Assembleia geral, o relatório da
Diretoria Executiva do ano anterior, até o décimo dia do mês de março de cada ano
acompanhado de parecer.

Añ. 37. Os membros da Diretoria Executiva, pessoalmente, não serão responsáveis pelas
obrigações que em nome da Associação contraírem. Porém, responderão pelos prejuízos
resultantes dos seus atos, se no exercício de suas atribuiçÕes procederem com dolo ou
culpa, ou se violarem a lei ou este estatuto.
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Art. 38. É terminantemente proibido a qualquer associado, durante as re
de assuntos político-partidários e religiosos.

Parágrafo único - Nenhum membro da Diretoria executiva ou do Conselho
candidatar-se a mandatos político-partidários sem desincompatibilizar-se
exercido na Associação.

Art. 39. As possíveis alterações deste estatuto não poderão atingir os direitos já
adquiridos pelos associados.

Art. 40. Os casos omissos nesie estatuto serão examinados e decididos pela Diretoria
Executiva da APOEAM, passíveis de homologação pela Assembleia Geral.

Art. 41. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto garant¡do a
1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.

Art. 42. No caso de dissolução da Associação dos Peritos Oficiais do Estado do
Amazonas - APOEAM, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado por
deliberação dos associados a instituições municipais, estaduais ou federais sem fins
lucrativos.

Parágrafo único - Por deliberação dos associados, podem estes, antes da destinação do
remanescente, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que
tiverem prestado ao patrimônio da associação.

Art. 43. Este estatuto entrará em vigor a partir da data de sua homologação e vigorará até
que a prática exija a necessidade de sua alteração para atualização.

Parágrafo Unico - As disposições pertinentes ao quantitativo de membros dos órgãos que
tenham sofrido alterações nesse Estatuto entrarão em vigor a partir de novas eleições.

Art.
e

O presente estatuto contém 44 arligos que foram devidarnente aprovados,
vigor nesta data

Manaus (AM), 18 de Dezembro de 2015

Presidente çao s Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM
Fernanda Guimarães Versiani

Perita Criminal - Mat. 211.573-54
R.G. 10.282j59

C.P.F. no 013.583 .766-97
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ASSOCTAçÃ0 DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DO AMAZONAS

RELATÓRIO DE ATIVIDAÐES REALTZADAS - APOEAM

ANO REFERPNCIA: ß/12/2015 - 18/12/2016

A ASSOCIAÇÃO DOS PERITOS OFICIAIS DO E,STADc TlT ANTAZoNAS
- APOEAM, associação civil de representação dos Peritos Criminais, Médico-legistas e
Odontolegi5ra^s, conforme definição estatutriria definida especificamente no art 2" de seu Estafuto
Social, item a "tem como f,rnalidade representar e defender os interesses e direitos profissionais de
seus associados, judicial e extrajudicialmente"; item c "Incentivar e desenvolver atividades
assistenciais, culturais, recreativas e sociais"; item e "Fromover e participar de congressos,
seminiírios, cursos, conferências e palestras"; item g "buscar soluções para os problemas da
criminalístic4 tendo em vista o seu desenvolvimento estadual, nacional e intcrnacional", podendo,
para tanto, conforme o parágrafo 1o do Art 20, "...celebrar convênios e contratos com entidades
congêneres, assemelhadas ou específicas.

Mediante estas considerações, as ações desenvolvidas no período de Dezembro
2015 a Dezembro 2016, referente ao primeiro ano do Mandato Eletivo desta Diretoria Executiva
eleita para o Biênio DezJ20l5 - Dez/2017, tiveram como objetivo central as definições
estatutárias acima descritas, podendo ser realacionadas a seguir:

1 - Ingresso com ação Judicial para reparaçãa de dano maferial contra o Estado do
Amazonas, em favor da classe dos Peritos Oficiais de Natureza Criminal, após a exclusão do
quadro de valodzação da Polícia Civil, ocorrida no ano de 2A14, ainda sem reparação até o
presente motnento. Houve decisão de mérito favorável na primeira instância judicial, com recwso
em trâmite;

2 - Apoio para fundação do Sindicato dos Peritos Ofrciais de Natureza Criminal do
Estado do Amazonas - SINPOEAM, como forma de melhorar a representatividade da classe de
Peritos Oficiais perante os órgãos govem.amentais;

3 - Regularização da Associação perante os órgãos oficiais;
4 - Iniciado processo de regularizaçáo do Terreno para à utilização dos Associados

bem como para a realização de atividades voltadas para a comunidade local;
5 - Busca de convênios de saúde para proporcionar rnelhores preços e condições

aos associados;

6 - Maior controle contábil das finanças da Associação permitindo investimentos
em escritório fisico, implantando em outubro de 2016;

7 - Contrato de nova assessoria jwídica melhorando o acesso ao associado;
8 - Ingresso com ações judiciais cobranco o pagamento de ticket alimentação e o

processo de prgressão funcional da Polícia Civil, sobrestados pelo Governo do Estado;
9 - Convênios celebrados com Creche Escola Anchieta e com a Escola Adalberto

Valle, Academia AZ Fitness e Escola de Inglês Influx Laranjeiras, proporcionando descontos para

. .;'' ., ,. l:



ASSOCTAçÃO DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DO AMAZONAS

os associados e dependentes;

l0 - Lrcentivo a produção científìca e participação em eventos na area da
Criminalística com aprovação em assembléia do apoio akavés de custeio de taxas de inscrição,
viagens e estadias, quando o orçamento assim o pennitir;

11 - Defesa dos Peritos em Procedimentos na Corregedoria do Sistema de
Segurança Pública;

12 - Apresentação de modelo de Perícia autônoma para o Secretario de Estado da
Segurança e Delegado Geral como forma de proporcionar a produção de uma prova pericial
robusta melhorando os índices de resolução de crimes e impunidade;

13 - Busca pela meritocracia como forma de alcançar cargos de gestão na
Criminalística, através de reuniões com os gestores da segurança pública;

14 - Alert¿rs ao Ministério Público, Bombeiro Militar e Vigilância Sa¡ritaria em
relação à precariedade dos prédios da Criminalística, comprometendo a prod.ução da prova
material objetiva e a própria saúde dos Peritos e colaboradores que trabalham nos Intitutos.

15 - Realização de festa de conftaterruzação em julho e em dezembro com a
entrega de placas de homenagens aos peritos oficiais mais antigos da Criminalística do Amazonas,
proporcionando momentos de união elazer.

Manaus, 1û de abril de2017

F ulmaraes
daAPOEAM
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HrsTÓRtCO DE FUNDAÇÃO E ATUAçÃO

APOEAM

A Associação dos Peritos do Estado do Amazonas - APOEAM foi fundada em
11 de junho de 1992, com o objetivo de representar os peritos Criminais e
Legistas perante os órgãos constituídos, além de promover o desenvolvimento
de atividades sem fins lucrativos, de cunhos cientÍficos, cutturais, desportivos e
sociais, tendo como primeiro presidente o então Perito Criminal Dr. Francisco
Wandenberg M. Pinto e Vice-Presidente a Perita Médico-Legista Dra. Angela A.
F. de Alencar. Ficou inativa do aqo de 1998 até 2CI06, quando nova turma de
Peritos Oficiais entrou para o quadrò.efêtivo da Criminalística da polícia Civildo
Amazonas, fortalecendo a classe e motivando a mr¡bilizafio e empenho para
reestruturação da Associação, que, desde então, possui mais de 17 anos de
atuação.

Êm 21 de novembro de 2006 teve novo Estatuto aprovado em Assembteia, sob
a Presidência da Perita Criminal Dra. Sheita,Maria do Nascimento Cruz. Em
fevereiro de 2OO7 filiou-se à ra de Criminalística- ABC. No
ano de 2011 com entrada
Civil, foi convocada nova

para o quadro da Policia
'elei@o da nova Diretoria da

Associação, realizada no dia 0l de de 2A11 tendo como Presidente eleito
o Perito Criminal Dr. LadislauiBrito Santos Junion, quando foi estabelecida
contribuição mensal ordinária a partir do dia 0l agosto de 2011 para todos os
associados, fortalecendo as ações da Associação, que passou a representar
melhor a classe dos peritros oficiais buscando principalmente a methoria das
condições de trabalho e a valorização profissional.

Enr 15 de março de 2013 nova eleição ocorreu assumindo como Presidente o
Perito Criminal Dr. André Luís Bessa Segundo. Nesta gestão a Associação
passou por maior profissionalizaçäo com o pagamento de contribuições por
desconto direto em contracheque, incentivo a participação em eventos
científicos e a busca pela desvinculação da PerícÍa Oficial do Amazonas da
Polícia Civil, objetivando a melhoria dos serviços prestados à populaçã,o, a
valorização dos Peritos Oficiais e a modernização do Órgão de PerÍcia. Neste
período foram nomeados novos Peritos e houve a vinculação do Departamento
de Policia Técnico Cientifica - DPTC diretamente à Secretária de Segurança
Publica. Em 05 de julho de 2A14 em Asse¡'nbleia Geral Extraordinária foi
discutida a criação de Sindicato específico da classe. Através de decreto
governamental foi criada uma comissão com prazo de 4s dias com
representantes do govemo a fim de elabor:ar legislação de reestruturação da
carreira de Peritos Ofíciais além do próprio Órgão Pericial com forte atuação da
APOEAM. \



No final do ano de 2AM foi eleita nova diretoria
Presidência do Perito Criminal Dr. Marcelo Muratore Rodrigues. Esta
buscou a correção da Lei de Reestruturação salarial dos Feritos
contratação de Assessoria JurÍdica e a disponibilização de plano de
coorporativo aos peritos.

Em 18 de dezembro de 2015 é eleita a atuat Diretoria Executiva da
APOEAM com alteraçäo do Estatuto, composta pela Ðiretora-Presidente perita
Criminal Dra. Fernanda Guimarães Versiani, Vice-Presidente perito Criminal
André Luis Bessa Segundo e Diretor Financeiro Perito Criminal Cleogenes
Gomes Guedes, este ultimo assumindo as atribuições da antiga funçäo de
Tesoureiro. Pela primeira vez, a diretoria eleita fol liberada das atividades
laborais conforme tegisla@o estadual, pennitindo assim dedicação aos
objetivos de representação da classe dos peritos. Diversas atividades foram
realizadas buscando a valorização dos Peritos e a melhoria dos serviços
prestados. Em outubro de 2016 a APOEAM-passou a contar com escritório
físico para melhor atender aqs pqritos, assim como permitir rnelhor organização
e possibilitar reuniões, criando uma identidade visual e peffnanente. A atuação
junto ao poder legislativo e executivo foi intensificada, com a realuação de
diversas reuniões buscando a melhoria dasl coardições de trabalho e a
valorização dos Peritos Oficiais. Em dezembro de 2016 foi aprovada verba de
mais de 1 milhão de reais do orçamento. fmpositivo que deveriam ser utilizados
na modernizaýo dos órgãos de períciai:..,:'.: '

Conforme definição estatutåria,'a Associqção dos Peritos Oficiais do Estado do
Amazonas - APOEAM tem por finalidade:

a) Representar e defender os interesses e direitos profissionais de seus
associados, judicial e extrajud icialmente;

b) lncentivar a solidariedade entre os associados;

c) lncentivar e desenvolver atividades assistenciais, culturais, recreativas e
sociais;

d) Contribuir para o bom relacionamento dos Peritos Oficiais;

e) Promover e participar de congressos, seminários, cursos, conferencias e
palestras;

f) Divulgar trabalhos e reportagens de ordem técnico-científica, para o
progresso da criminalística e da medicina legal;

g) Buscar soluções para os problemas da Criminalística, tendo em vista o seu
desenvolvimento estadual, nacional e internacional;



h) lncentivar o aprimoramento cultural, intelectual e profissional dos
Oficiais;

i) Estudar e propor aos órgãos responsáveis currículos mínimos para os
de formação pericial e de reciclagem de peritos oficiais;

S 1o - Para atingir seus objetivos, a Associação dos Feritos Oficiais do Estado
do Amazonas APOEAM poderá celebrar convênios e contratos com
entidades congêneres, assemelhadas ou específicas.

S 2o - A Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas - APOEAM
não responde de qualquer forma, direta ou indiretamente, pelos atos, fatos ou
compromissos contraídos, explícita ou implicitamente em nome deta, salvo
quando assumidos na forma do estabelecido neste estatuto.

A APOEAM está regularizada e em,,plêno,funcionamento, possuindo sede
própria Localizada na Rua Cd-.'Tabôrdâ.rde,,Miianda, Núcleo 3, número s01,
Netäo center, sala a7, cídade Nova - Manaus- AM, GEp: 69094-270.
Contatos: (92) 3346 41 1 8 - (92) 99490-9871 / ermail: apoeam @q ma i t. co m.

Manaus, 02 de Maio de 201V..

F Guimarães Versiani

Diretora-Presidente



ASSOCIAçÃO DOS FERITOS OFICI,AIS DO ESTADO DE AMAZONAS

DECLARAçÃO

Declaro, para os devidos fins, que a Associação dos Peritos do Estado
do Amazonas, sediada na Rua Cel. Taborda de Miranda, Núcleo 03 Cidade
Nova, ManauÿAM, îo 501 sala or nacidade de Manaus, Estado do Amazonas,
inscrito no GNPJ sob o no 02.841.656100162, é uma entidade sem fins
lucrativos e está em pleno e regutar funcionamento desde 11 de Junho de
1992, mantendo suas atividades e cumpriñdo suas,finalidades estatutárias.

sem mais; pJoco-me,à:disposição para escrareçimgntos que se fizerem
necessários.

Manaus -Amazonas 25 de Abril de 2017

ì
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Fernanda imarães Versiani

PRESIDENTE
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Registro CÍvil

CERTID Ão

RTF

Rodrigues;

.., CERTIFICO, em virtudç das atribuições que por lei rne!i1.! I ---- --
uerimento de parte_interessada que revendo no cartórioa

livro "¡ry, número olrocE_NTos E QUARENTA E trM ("A" n.o g{1) de
das Pessoað ¡ur¡di""",'dulu ve-rifiquei ãonstar sob o número de érdem

QUARENTA E clNco MtL TREZENTOS E TRtr4E (4s.313) aponrado peto número
l E QUATRO (47.104) do Livro de, P¡otocolo "A"

número 29, em 1z.oï.zo17 a AVERBAçÃo da ATA que ALTERA o ENDEREço da
Associação civil de --Ðireito priÝado .'sem fins econômlcos denominada
.'A$SOGIAçÃO DOS PERITOS OFICI,AIS DO Ë,STADO m
designada por APOEAM, com sede e foro jurídico nésta.

passaia funeionar na Rua Coronel Taborda de MiranÇa, rì_o S01, Sala 07, Bairro
Cidade Nova - cEP 69Ð94-210. cERTTF¡c-o:mais, que a supracitada Associaçäo

:

m sua PERSONALIDADE JURÍDICA adquirida des_de 04.12.1992, com o
dos atos constitutivos, sob o número de ordem 6.063, do Livro .Æ 

r¡.o 42 de

Civil te

P¡ssoas Jurídicas- Fara este fim foram apresentadós os dòcumentgs,exigidos pela
Iegislaçäo u fé. Dada'e passada nesta Cidade de

Repúbllca Federativa do Brqgil, aqs
dezessete dias do mês

em vigor. O referido é'Ýerdade e do

Capital do Estado do Amáoñas,

Abrahim
I

--{ois mil e dezessete. Eu

Se/o Eleúaonlbo de Fiscalizaçäo da Tribunal de Justiça da

substitutg, subscrevo e assino.

I
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MEnaus, 17 de-;março de,20117.
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